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REGULAMENTO (UE) N.o 468/2014 DO BANCO CENTRAL EUROPEU 

de 16 de abril de 2014 

que estabelece o quadro de cooperação, no âmbito do Mecanismo Único de Supervisão, entre o Banco Central 

Europeu e as autoridades nacionais competentes e com as autoridades nacionais designadas (Regulamento-Quadro 

do MUS) 

 

(…) 

 

Artigo 2.º 
Definições 

 

Para efeitos do presente regulamento, e salvo disposição em contrário, aplicam-se as definições constantes do 

Regulamento do MUS juntamente com as seguintes definições: 

(…) 

 

16) «entidade supervisionada significativa»: tanto a) uma entidade supervisionada significativa num Estado-Membro 

pertencente à área do euro; como b) uma entidade supervisionada significativa num Estado-Membro não pertencente 

à área do euro que seja um Estado-Membro participante; 

(…) 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32014R0468&from=PT#d1e441-1-1

